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RESOLUÇÃO CMAS Nº 24/2026

O Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Laguna  Carapã/MS,  no  exercício  de  suas
funções outorgadas pela  Lei  Orgânica  de Assistência  Social  –  LOAS,  bem como pela  Lei
Municipal  nº  487/2015  (Lei  de  criação  do  CMAS)  e  norteado  pelo  Regimento  do  CMAS,
DECLARA que  foi  analisado  e  aprovado  a  substituição  na  presidência  da  Mesa  Diretora,
passando o cargo de Presidente do CMAS a ser exercido por Rozeni de Souza Oliveira, em
substituição  a  Vitor  Willi  Duarte  de  Amorim,  mantendo-se  o  mesmo  limite  de  mandato
estabelecido na Resolução CMAS nº 06/2026, com vigência até  19 de setembro de 2026.
Assim sendo:

PRESIDENTE: Rozeni de Souza Oliveira, com representação governamental. Secretaria
Municipal de Assistência Social.

O termo da presente Resolução consta no livro ATA do CMAS, Ata nº 76/2026.

Laguna Carapã, 22 de junho de 2026.

ROZENI DE SOUZA OLIVEIRA

PRESIDENTE DO CMAS – 2026
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